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EDITAL Nº 002/2021 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLINDA  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EMERGÊNCIAL 

 

A Secretaria de Saúde do Município de Olinda-PE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público fundamentado na Lei Municipal 
5323/2002, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado destinado à 
contratação de profissionais para suprir demandas domunicípio. 

 
1. DO REGIME DE TRABALHO, DAS VAGAS, DA FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA E DA 

REMUNERAÇÃO MENSAL. 
 
As informações referentes às áreas de conhecimento, ao regime de trabalho, ao número de 

vagas, à formação acadêmica exigida e à remuneração mensal constam do Anexo I deste edital. 
 
2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO. 
 
Para a inscrição, o candidato deverá satisfazer as seguintes condições: 
 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação 

regular no país, por intermédio de visto permanente ou temporário que o habilite, inclusive, a 
trabalhar no territórionacional; 

 
b) Apresentar o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros, em caso 

de nacionalidade estrangeira; 
 
c) No caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos,nos 
termos do Decreto nº. 70.436, de 18/04/1972; 

 
d) Ter idade mínima de 18 (dezoito);  

 
e) Possuir habilitação exigida na área para a qual concorrer, conforme estabelecido no Anexo I; 
 
f)        Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
 
g) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
 
h) Possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo; e em caso de ser portador de 

comorbidade e faltar com a verdade no exame admissional o candidato será desclassificado mesmo 
estando em pleno exercício. 

 
i) Diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão estar revalidados e 
registrados, conforme legislação pertinente. 

 
 

 
2.1 ANEXAR AS SEGUINTES DOCUMENTAÇÕES: 
 


